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DISPENSA NO DVOOOO1 12024
PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N" OOOO2/2024

CONTRATO No: 0A02812924'CPL

TERMO DE GONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETIM E

ENSEADA CSNSTRUçÃO E cOMERclo LTDÀ PARA ExEcUçÃO DE OBRA GONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de ltapetim - Rua Major Cláudio

t-eite,0 - Centr"o - ltapetlm - PE, CNPJ no'!1.358"157/0001-00, neste ato representada pelo Prefeito

Adelmo Alves de Moura, Brasileiro, Separado, Servidor Público, residente e domiciliado na Rua Padre

José de Anchieta, 91 - Centro - ltapetim - PE, CPF no 500.264.884-34, Carteira de ldentidade no 3192713

SSp/pE, doravante simplesmentã COrufúfnNTE, e do outro lado ENSEADA CONSTRUçÃO E

coMERGIo LTDA . AvENIDA ANTONICI TORRES GALVÃO, 221 - IMBIRIBEIRA - RECIFE - PE, CNPJ

no 43.645.155/0001-98, CEP: 51.160-330 doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes

contratantes asslnar o presente contrato, o qual se rega'á pelas cláusulas e ccndiçÕes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DCIS FUNDAMENTOS:
Este contrato decone da Dispensa de Licitação no DV0000112024, processada nos termos da Lei Federal

no 14.130, de 1o deAbril de 2A21; Lei Complementar na 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão

sujeitos Go{no hrnbám àrs eláusulas deste eontrato-

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no DV 00AUl2O24-02, de 26 de Março de

2O;A4,tem por objeto: Cãntrataçâo de empresa para realização da obra de reforma e adequaçáo do prédio

do Conselho Tutelar, deste Município de ltapetimlPE.

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condiçÕes expressas neste instrumento,

proposta apresentada, especifiõações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação no

bvOooouz024 e instruções do Cóntratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do

presente contrato, indefiendente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇO$:
O vatortotaldeste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 28.000,00 (VINTE E OITO MIL REAIS).

CLAUSULA SUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAIUSTE:
os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro-do praza de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os.-preços poderão

sofrer reajuste após o- interregno de um ano, na mesrna proporção da variação verificada no lndice

Nacional da Construção Civil - lruCC acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequenteúo primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importâncía calculada peta úftiúa variação conheciria, liquidando a diferença correspondente táo logo

seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorer. 
.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamênte, o definitivo.

Caso o inbice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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Na ausêncía de previsâo legal quanto ao índice substítuto, as partes elegerâo novo índíce oficial, para
reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variaçâo do valor contratual parafazer Íace ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico*financeiro, quando for o
caso, será de até um mês, contado da daia do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisível ou previsível de consequência Íncalculável, observadas as dísposições dos Arts. 124 a 136,
da Lei 14133/?]r.

cLÁusuLA SurNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrâo por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
LEt MUNIC|PAL N' 555t2023, QUE DlSpÔE SOBRE O ORÇAMENTO DO MUNtCiptO pnRn O
EXERCíCIO FINANCETRO DE 2024, EM:
UNTDADE ORQ\ME*TARIA 04.001 - SECRETARTA DE INFBAESTRUTURA
2063 - REFORMA,IMANUTENÇÃO DE PREDTOS PÚBLICOS
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES
FICHA: 140.

CLAUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
Q pagamento será efetuada mediante processo regular e em ohservância às normas e proc.edÍmentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposiçÕes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLAUSULA SÉT|MA . DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execuçáo e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133Í21, estão abaixo indicados e
serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:
a - lnício: 5 (cinco) dias;
b - Conclusâo: 2 (dois) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até 2710512A24, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. í05 a 114, daLei 14.133121.

CLAUSULA OITAVA. tlAS OBRÍGAçÕES DO COTTTRATANTE;
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realízada, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabiÍidades contratuais e legaÍs;
d - Designar representantes com atribuíções de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecídos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalízação e acompanhar e fiscalizar a sua execuçâo, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da físcalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133121.

CLAU§ULA NONA - DAS OBRTGAçÔES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atívidade relacionada ao objeto
contratual, cor* observância aos prazos estÍpu[ados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceíros em razão da execução do objeto contratado;
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c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permítir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em pade, c' objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrator em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçÕes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Socia! ou para aprendiz, bem como as reseryas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sêmpre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem
as referidas vagas;
í - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 1 15 a 123 da Lei
14.133t21.

GLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAÇÃo E EXflNÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condiçÕes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses
e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do ArL 124, daLei 14-13.3t21, o Gontratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscímos ou supressôes que se Íizerem
nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressôes
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAU§ULA DÉGIIUIA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condiçÕes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará peÍas partes,
quando veríficado o cumprimento das exigências de carátertécnico, até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitive, será ernitido e assinatura
pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a g0 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Gontratado será responsabilizada administrativamente, facultada a defesa no prazo legal
do interessado, pelas infraçóes previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e seráo aplicadas, na forma,
condiçÕes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais gravê; b - multa
de mora de 0,5% (zero vírgula cínco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na exeeuç.ão do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre- o valor do
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de
Iicitar e contatar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos
incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a ímposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
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Adminístração Pública direta e índireta de todos os entes federatÍvos, pelo prazo de cinco anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X, Xl e Xll do caput do
referido Art. 155, bem como pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e VII do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no

§ 4o do referido Art. 156; Í - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado
vier a Íp.zpr hrs anrcqnídn da irrraq mnratririnq dc 1o/^ (rit-n nnr nenfn\ an rnâq ôrr õrrandn fnr .l r.âqn

\....r-.9*ll.vg'vvggv,

cobrado judicialmente.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA coMpENSAçÃo HNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admítida a compensação financeira, devida
À^^À^ a ala+a lihi+^ Íi*^.1^ naaaman{a ^+Â ^ .{^+^ ^^..^-^^^.{anta aa ^Í^+i.,^ naaama**a.I^ ^^.^^lÀuEüuE a uorq rrrilLE rr^oucr },Êilo v Pqv€rrrlErrLv q!E q uqrq uurrEJPvlruErrtç gv Erçuvu PgYolil9rrtu Lla Potwtilq,
Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguintefórmula:EM=NxVPxl,onde: EM=encargosmoratórios; N=númerodediasentreadata
previstaparaopagamentoeadoefetivopagamentoi VP=valordaparcelaaserpagai el=índicede
compensação financeira, assim apurado: I = (fX + 100) + 365, sendo 1X = percêntual do IPCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que
o substitua. tia hipótese cio reíericio ínciiee esiabeieeieio para a ÇÕmpcnsação íinaneeira venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utÍlizado, será adotado, em substítuição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA . DAs oBRIGAçÕES nERTTNENTES À rcpp:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral
rÍe Proteçào de Dacios Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressâ.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709118.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas
em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado oríentar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilídades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprímento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realízado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do A.r't. 15, é derrer do Contratado e!iminá-!os, com
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709118, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partír da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a atmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com reoistro individua! rastreável de tratamentos realizados, conforme Ar"t. .37, da Lei 13.709/18, com cada
acesso, data, horário e registro da finalídade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
ínteroperável, a Íim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na
LGPD.
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k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especíala Autoridade Nacional de Proteção
de Dados ANPD, por meio de opiniôes técnicas ou recomendaçÕes, editadas na forma da LGPD.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de ltapetím.

F nnr octaronr da nlsns acordo, foí larrrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vaí assinadO
pelas partes e por duas testemunhas.

7t

PELO CONTRATANTE

ADELMO ALVES DE frl?#8ff,iiltldisítarpor
MOU RA:50 026499434 l4olrRAjsg0264!q434- ' 

Dados: 2024.03.27 lO:54:37 -03'00'

Itapetim - PÊ.,27 de Março de 2024.

PELO CONTRATADO

ENSEADA CONSTRUCAO E Assinado de forma disital por

COMERCIO :§:1Dff.O}T1Y!IÔ'
COMERCIO LTDA:436451 55000 1 98

LTDA:43645155000198 Dados:2024.03.2714:55;35-03,00,

ENSEADA CONSTRUçÃO E COMERCTO LTDA
CNPJ no 43.645.1 55/0001 -98

ADELMO ALVES DE MOURA
Prefeito
500.264.884-34


